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REQUERIMENTO N? 0fyô /2017.
(Vereador Sargento Jenilson)

Senhor Presidente,

Solicita ao Secretario da Secretária Municipal de Produção,

Cooperativismo e meio ambiente, providenciar em carater

de urgência a inclusão dos produtores rurais do Povoado

Trevo da Praia no transporte municipal para as feiras livres

administradas por essa Secretária.
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O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido o Regimento Interno
desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência, para que envie expediente ao Senhor,
António Carlos Barbazia, Secretário da Secretária Municipal de Produção, Cooperativismo e
meio ambiente, providenciar em carater de urgência a inclusão do Povoado Trevo da Praia no
transporte municipal para as feiras livres administradas por essa Secretária.

JUSTIFICATIVA

Requer a inclusão dos produtores rurais da 12 de outubro assim como todos os

produtores rurais da região do Trevo da Praia para que possam ser contemplados com o

transporte semanal, para que assim possam participar das feiras livres administradas por essa

secretaria e pela secretaria de associativismo e cooperativismo do município de Gurupi e assim

eles possam desenvolver atividade comercial em equilíbrio com os demais produtores rurais da

região.

É a justificativa do pleito que se faz necessário em carater de urgência.

GatoejÉerdo VereadoríSargénto Jenilson, aos vinte e sete dias do mês de junho de 2017.
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